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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014066-85.2017.8.26.0223
Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens
Exequente: Elisa Espindola Otero Rodrigues e outro
Executado: Wilians Otero Rodrigues
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça José Florentino De Sousa Neto (26928)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
223.2019/017137-9 dirigi-me ao endereço: * e aí sendo * procedi a
penhora veículo bloqueado as fls. 80/81 nomeando o executado depositário
(auto em anexo). Ato continuo intimei o executado Willians Otero
Rodrigues, de todo teor do mandado, exarou assinatura e aceitou a contrafé.
Através de informações obtidas em pesquisa de mercado (internet) avalio o
bem penhorado em R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

O referido é verdade e dou fé.

Guaruja, 26 de junho de 2019.

Número de Cotas:1

P
a

ra
 c

on
fe

ri
r 

o 
o

rig
in

a
l, 

a
ce

ss
e

 o
 s

ite
 h

tt
ps

://
e

sa
j.t

js
p

.ju
s.

b
r/

pa
st

a
d

ig
ita

l/p
g

/a
b

rir
C

on
fe

re
n

ci
aD

o
cu

m
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

01
4

06
6-

8
5

.2
0

1
7.

8
.2

6
.0

2
2

3 
e

 c
ó

di
g

o 
3

E
A

F
5

E
F

.
E

st
e

 d
o

cu
m

en
to

 é
 c

ó
pi

a
 d

o
 o

ri
g

in
al

, 
as

si
n

ad
o

 d
ig

ita
lm

e
n

te
 p

or
 J

O
S

E
 F

L
O

R
E

N
T

IN
O

 D
E

 S
O

U
S

A
 N

E
T

O
, 

lib
e

ra
d

o 
n

o
s 

a
ut

o
s 

e
m

 0
1/

0
7/

2
01

9
 à

s 
1

4
:5

2
 .

fls. 113


